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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 669

Altera a redação do artigo 1º das Leis nº 576 e 607 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -
O artigo 1º da Lei 576 de 20 de outubro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a firmar Convênio com a Secretaria de Obras e Saneamento, através do Departamento de Águas e Energia Elétrica, passa a receber auxílio financeiro no valor de Cz$ 169.731,00 (cento e sessenta e nove mil, setecentos e trinta e hum cruzados), para aquisição de tubos para rede de distribuição de água para  o Bairro do Itapeva”.

Art. 2º -
O artigo 1º da Lei 607 de 24 de novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a firmar Convênio com a Secretaria de Obras e Saneamento, através do Departamento de Águas e Energia Elétrica, para receber auxílio financeiro no valor de Cz$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzados) para aquisição de tubos para rede de distribuição de água para o bairro do Itapeva.”
Art. 3º -
De igual maneira e para os mesmos fins fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar Têrmos Aditivo e ou de Retificação com a Secretaria de Obras e Saneamento que se fizerem necessários, para atender a finalidade desta Lei.

Art. 4º - 
As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verba própria, consignada no Orçamento.

Art. 5º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 31 de agosto de 1988 – XXIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.

_______________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada na Diretoria Administrativa, da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

______________________________________

MESSIAS SKIF
Diretor Administrativo
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